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2006: Desmatamento Zero começa a 

fazer parte de compromissos corporativos

2012: É lançada uma campanha pública 

pelo Desmatamento Zero  

2012-2015: Diversas mobilizações 

ocorrem no país 

2015: Proposta é entregue ao Congresso

CONTEXTO  – PROPOSTA DE LEI



Institui o DESMATAMENTO ZERO no país e dispõe sobre a proteção das florestas nativas.

Artigo 1º. - Fica instituído o desmatamento zero no Brasil, com a proibição da supressão de 

florestas nativas em todo o território nacional. A União, os Estados, Municípios e o Distrito Federal 

não mais concederão autorizações de desmatamento das florestas nativas brasileiras.

Artigo 2º. - A proibição de que trata esta lei não se aplica em questões consideradas de segurança 

nacional, defesa civil, pesquisa, planos de manejo florestal, atividades de interesse social e utilidade pública 

especificadas em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e atividades de baixo 

impacto a serem regulamentadas por ato do poder executivo.

Artigo 3º - As proibições de desmatamento de que trata esta lei terão exceção para os imóveis rurais 

da agricultura familiar (Lei 11326/2006) por um período de cinco anos contados a partir de sua 

aprovação, condicionadas à implementação, por parte do poder público, nestes imóveis, de 

programas de assistência técnica, extensão rural, fomento à recuperação de florestas nativas, 

transferência de tecnologia e de geração de renda compatíveis com o uso sustentável da floresta.

Artigo 4º. – Para efeitos desta lei, os desmatamentos em terras indígenas e de populações tradicionais 

continuarão sendo regidos por legislação específica.

Artigo 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PROPOSTA DE LEI DA SOCIEDADE



DESMATAMENTO  NA AMAZÔNIA: ONDE ESTAMOS?



DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA: ONDE ESTAMOS?

Fonte: Desmatamento 

zero na Amazônia como 

e por que chegar lá



FLORESTA  SEGUE AMEAÇADA

• PL da cana 

• Estímulos à grilagem 

(Lei 13.465/2017);

• Tentativa de redução 

de Unidades de 

Conservação;

• Flexibilização do 

licenciamento ambiental



TEMOS PRESSA: O PONTO DE NÃO RETORNO



TEMOS PRESSA!

Fonte: NOAA, 2015



ATIVOS FLORESTAIS DE ACORDO COM O CF

BIOMA ÁREA EXCEDENTE (Mi Ha)

AMAZÔNIA 12,6

CERRADO 25,7

CAATINGA 39,9

MATA ATLÂNTICA 3,3

PAMPAS 3,0

PANTANAL 7,2

TOTAL 92,0

Soares-filho, Rajão et al, 2014

DESMATAMENTO ILEGAL ZERO NÃO SERÁ SUFICIENTE



• Precisa sinalização

NÃO HÁ MAIS NECESSIDADE DE DESMATAR



FSP: É POSSÍVEL EXPANDIR O AGRONEGÓCIO SEM  

DESMATAR



DZ É POSSÍVEL: O CASO DA MORATÓRIA DA SOJA

Fonte: Agrosatélite

2017



DZ É POSSÍVEL: O CASO DA MORATORIA DA SOJA

Fonte: Agrosatélite

2017



DZ ESTÁ EM COMPROMISSOS INTERNACIONAIS



Precisamos de uma 

forte sinalização e 

ações concretas em 

direção ao 

desmatamento zero 



QUAL É A IMPORTÂNCIA DO DESMATAMENTO 

ZERO?

“Não dá mais pra fechar os olhos diante das consequências do 

desmatamento. É o nosso futuro e de nossos filhos que está em jogo.” 

Cristina Diniz

”Enquanto houver florestas haverá vida!”

Ana Lúcia

“Graças a floresta Amazônica temos chuva em todo o País.... se a

floresta acaba, o Brasil terá alterações no ciclo da chuva e isso

dificultará o plantio e a colheita. Teremos miséria e fome. Chega de

desmatamento! Vamos proteger tb o Cerrado, bioma tão rico e pouco

divulgado”

Helga Balagué



OBRIGADA!
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